
PEA 
S AE( I L Superintendência de Água e — 
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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdrio da Fazénds; comunica Vossa Sgnhoria que de 
acordo cor o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica: Fazenddria) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 15 de dezembro de 2010, todos os 
centrlbãín'hes Ihndependentemente da atividade econômicá exercida, realizem 
operáções: 

T - destinadas a Administração Pública direta:ou Indireta, inclusive 
empresa. piiblica e socledade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam-obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrdnica — NF-e” 

Portarito, tomunica Vossas Senhorias para que divulguém esta informação 

aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, à recusa do 
Dócumento Fiscal pela Divis§o de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salieritar que os documentos “notas’ Fiscais” ‘mecanicas ou 
manuais não serão aceitas pela Divisão de ConYabilidade. 
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Protoc. IOMS CONFAZ 85/10 - Prótõe. ICMS'= Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 08.07.2010. 
D.O:U: 14.07.2010 

Aftars o £ ] iy Eslabalave. Sbrinstoriedade — dó atilização de Nota Fiséal Eleirónica ÚNPES qéio. cutágio de CMAE a erições comm os deslinatários B espagifiog, - 

dos : de Acr 
, Marantfião, a « Báfita, Lrara, 

(, Minas Gers 

crâiárím @ 

2rts. 102 « 19 
o i Fi & i 

clonal - Lei n® 5,172, ¢ de of de 3 2 o Ajuste SINIEF 07, de 30 bro de 2005, « 

segunda do: o 1CMS 42, je julho de 2 ks vedazdo: 

brigados & omitiy Nota Fiscal “Eletrônica « NF:e, Ipão & Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de ro de gm, os contribuíntes que, independentemente da atividade 

1= destinadas & Administração Pública diréta ‘o Indireta, Inclusive empresa Bública é soclédade de economfa mista, de qualguer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

4 - com destinatário Iocalízado em umidadêe da Fédersção diferente taqueta do anitants; 

Hif de comércio eontinua 

CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que astabaleca a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- ) pelo critério de CNAE: & operações com os destinatários que 
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MEME 22 DE AGOSTO DE 2 TRPRESSA DFICIAL DO MEACII DE LEME - 2 
DECRETO Nº 8,163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, 

“Dispõe sobro a retenção ne fonte do impósia sútire a cehda 
s pagamentos sietuados por Órgãos U Adtminisização 
Pútúíca Diret do Município, inglusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá ouisas provícêâncias.” 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Musicípio de Lems, 

Esendo do São Paulo 10 uso s s utsibuições fegeis que Si coníeie à Lei. GiA” 
m159 do Musitiiio, e; 

Cosidetanda o dispesto sa inciso 1, do gotigo 158 da Constímição Federst 
e it a04 Municíãos 3 titoicaidade do produto da aneendação do iniponto da 
Uil oo x venda e provestos de-qualquer natuseza, iacidente 18 tovse, sobre 
Fedímaatos pegos, s qualgues títilo, per elas. st s o é pelas fondações que 
iostivcirm e b1 

lonsidersndo a decisão proferida neto Supressa Tibunsl Fadiral oo jalga- 
et do Recurso Exasordinisio com Reprecussão Ceal n 1 20%-453-R$ t Ação. 
Civi Póblica ORginisia t 2.897- 

Consiterando a test fixáda s o Tema 1130, da Repocuásão Geral que 
deu intepretição conforae » Copsinisso Pedema. do ertigo £9,da Lel Federal 6º. 
9430, de 27 de dezemabro de 1936, para atcibuir a3 hunlcipios a ttulscistrão das 
ceceies zarecadados « titulo de imposto de renda retido 2a foale iccidante sobes 
alapes pages por «le. suas unarquias » fusdagds & pestans fisieas u Jucldicas 
Goniraradas para 3 preciação de bes on sotviças, « possibilitar a utllzação do mmos- 

licado pela Uoito, º caco. a Instenção Noimativa REB nº 1,233, 
e 12 de desemnbrs de 1012, 

(Considerando Vi à Rucelta Federa! do Brasif editon « st Nortaativa, 
BB 5 2093, de 18 & Julho de 2023, sllerando 3 Instução Notosia REB o0 
2005, de 29 de junelo de 2011, que dogde sote a apreceacáçãe do Declurgto de Debivos ¢ Credinos Tribulávios Federzis (DCTF) ¢ a Doclarição d Debitos e 
(Creditos Tribiíios Fedecais Provideaçiários g da Ouiras Entidades € Fendos 100 
TE 

Considerendo a irveversibilidade da decisão asinis citrda, cxjo Acórtão fof 
hicto de esibaguos de deelaração opostos pela Pazenãa Kot 1 souenie com 
a pretensão ds obeer 4 modufação 403 seus efeiros; 

Considerendo que o Inposta de Reada Retida o Posse-é de compeitaçia 
], o que exígo « jrasdiata sdetivação dos progidimentos s i de aplicação. 
o coeaeginimento sc forwáeismento de b a proitação de serviçõs, i s 
ot e cuaso. o vístas a assoguras o exmnprímmento do disposto no a-fizo 11; a i Comapleneinas Fodesal ot 101, de 2000 (L 

Cotldersndo siidly © Conmascado GP 16 8123, do exstgio Tebassd de 
Conas s Estado ds São Prufo: 

Comiderandi por fim, & necessidade de prranizar os procidímentos pirs 
02 à reteação & o secclhimealo de hibuos ¢ cunmibuições sejam seulizados em 
contetmidade o que 51 delibaala pelo STF « defemnins a Igistegão, <t ey 
e compric com o ebrigações acessórias de prestação de inforotações 4 Receita 
Pélersl do Brosil, 

DECREIA: 

A 1º 05 Sy da Admisistrução Pl Mshieps! INnera, Autênivica € 
Fundacianal do Municíçio de Leme, Estedo de-São Pato, éstão cinigados 7 
‘7530l36s 0 Tescuro Manicipai o Impesto sobre 1 Recda Retido n Focts (IRRE) 
st sobre 0 pegamentos que et » pevsoas Hisieas i pelo foi- 
et de bens ou prestação de serviços em geral, i abças de constução 

i, com e 03 aligaetas previstas no Anexo , ds Iestrução Normates REG nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, coponificamente a coluna 8 027 
hm sosevaro dispasto e Ducreto o 1K REB º 12342012, 

& 5 Não s realizado quelquet deseorto do Contibuição para n PISPA- 
SEP e tícis de Contcbuiçõo Secial Sobre o Lucro Líquiso (CSLL) t Consibuição 
£912 o Fiameiamesto da Segaridade Sosial - COFINS, testnivado) 3x girees de 
<elebenção s Canvênio com a RFB, ess tetnios a que se vefove-o i 9, d 1l 
Fediieln? 10855, 29 de dezembro de 063, 

572 As it o fonte do inposto de venda ek cfetmads sobre g 
e foraa de gagainçate, inslusíve 05 que darem ancecipados por cuita de T 
ot de beas uu o poestação de serviços, pare enirege futaca. 

43º Os valoras do impaeto de s etidos fonke deverão,ser mecnllidos 
4 eonta o Tosoury Mo, pos i de prosedimentos adotados nó aistema f 
i 6 soeuibi! d Stvnícição, art n ¢ (ot dia 6M do mês eubriquente sa 
dortcnção. 

3 4 Não Laverá retenção de impearo de s nas bipóteses elrsicados b 
v . & s Nocmetiva REB S 238/ 2010 

§ 502 confisha de immmiánde e itonção, o% po Ser egianta pels Sl 
Nosinneh, para úns de aplivação o § 4', deverá ser comprovida o s pagamento 
1 e Sfc o, et Meciariõo vuviada juido su g fiscal, o 
8 Ao 8, 9 o W. da Lastração Moot KFB 69 12012, cosorne o cm 
padramento. 

$ 6º O pálevle des v do imposto de s s foite incideatas s 
5 pogamentes efetuados  pessons fistcns cominsará el om best na. 
bl pragressiva measal vigente 

Atk 2 8 o sk auiificados ¢ sricntados na fonna do Avexo. 
s deste Decrsi. para que. quendo do funuramente dos bençe serviços prestados 
£ para s exclasivos de IRRF, passem a oluanvr 9 duposta seite Decreio e ma 1N 
REB A L2sa2012, 

Parigaita Úsico 05 cestratads B vbrigádos e desácar 0 vítor de tm 
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ot do renda n ser et pentimente é vz da baca famecido su do serviço 
presida 

A 5708 prosisdows e cerviço s fovaccedoces do bk deseita emitir o0 
documentos fisecis em ubservância 3 cegras de elenção dispostas este Devivio ¢ 
S tastonção Nomeativa RFR 1 21920332, 

4 30 docamantes de cobrança em desacenho com n prevísto s capu desie 
Mió pão serão aécitos para fins di figuidação de despea. 

4 2º Fatnae de enesgia efétcica, teléfónia é autras que o códizo de 
am s tesporariamente dispessadas da retcoçã, per joça da difieuidae de 
gurtação do dÉbito com 0 formseedar, tá que seja atendida o fsgocts 10 amugo £ 
et Decesto. 

A4 A cetenção na fonte do inposto de renda sobve 2s fitoias de snesgia 
kit e ólofonia 504505 scbre 03 quais o Manicápia senlvee pagameelos em 
(tasianicnie por siria de fatura o betéta bancário om cadigo de butros, ¢ que uão. 

e de ser rentizadto de autea faries, <A eliivads apõs serem. 
eotizadas ac negortações e ajustes necensárias é s% referidos AU cejam 
il polas empresas já cem e vátos liquido G setécieão é soca destaque o Vil 
o importo de o ot 

3 3º Asmegociações 6 sjcstes wecessirios so cumprimento do espot não d: 
Ve s ot de 1S G dias comedos ta 0210 eiência et 
to c erissiação su foruseedos i prosisdor 42 semei 

42 Ex caso de descuangeímento do praza s imavés do $ (º, e 
Sock ofeluads medisne si do Entconiva. 

A 8 Bste Discrc coved o5 vigor nh dva de sua publicação. proficicda 
s efeitos apdo 33 uinde) de G e i bl 

Leme. 31 do Ágosta de 2023 

CLAUDENIR APARECIDO BORGES. 
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